
ESTADO DE SAO PAULO

PODER EXECUTI

GOVERNADOR MÁRIO COVAS

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES

AV. MORUMBI, 4.500 - MORUMBI - CEP 05698-000 - FONE: 845-3344

* LFI COMPLEMENTAR N* 816, DE 08 DE. NO"¢EMBRO DE 1996.

FAN A VDR DA PSEUDO MENS°I DEUDA MS PARDTIPSNVA WIS DA RESOLUCO

COMMUNIS DE 1932.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

FAÇO SABER QUE A ASSEMB(ÉIA LEGISLATIVA DIARETA E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI

COMPLEMENTAR:

ARTIGO 1* - 0 VALOR DAS PENSÕES MENSAIS CONCEDIDAS AOS PARTICIPANTES CIVIS DA

REVAOLUCAO CONSTITUCIONALISTA DE 1932, DE QUE TRATA A LEI N* 1890, DE 18 DE DEZEMBRO

DE 1978, MODIFICADA PELA LEI N* 3988, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1983, E ALTERAÇÕES

POSTERIORES BCA F•XADOEM R* 300,00 TRAZENTOS REAIS

ARTIGO 2* - 0 DISPOSTO NO ARTIGO ANTERIOR APLICA-SE, TAMBÉM, AOS BENECIFIARIOS

DAS PENSÕES CONCEDIDAS A MUTILADOS CIVIS DA REVOLUÇÃO CONSTITUCIONALISTA DE 1932, DE

QUE TRATA A LEI NO 3242, DE 16 DE NOVEMBRO DE 1955, MODIFCADA PELA LEI N* 4101, DE 4

**DE SETEMBRO DE 1957, E PELA LEI N* 9936, DE 4 DE DEZEMBRO DE 1967, E ALTERAÇÕES

POSTERIORE

ARTIGO 3* -AS DESPESAS RESULTANTES DA APLICAÇÃO DESTA KI COMPLEMENTAR CORRERÃO

A CONTA DAS DOTACAES PRÓPRIAS CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO-PROGRAMA VIGENTE, 8CANDO O

PODER EXECUTIVO AUTORIZADO A ABRIR, PARA O CERRETE EXERCIO «ÉDITOS SUPLEMENTARES

ATE O BALTE DE R* 6.810.000.00 (SEIS MILHOES OITOCENTOS E DEZ MIL REAIS), NA FORMA

PREVISTA NO * F* DO ARTIGO 43 DA LE, DERAL N* 4320. DE 17 DE MARÇO DE 1964.

ARTIGO 4* - ESTA KI COMPLEMENTAR ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO,

PRODUZINDO EFEITOS A PARTIR DE 1* DE JUTH DE 1996, KANDO SEROADO O NIGO 5* DA LEI

COMPEMENTAR N* 778. DE 23 DE DEZEMBRO DE 1994.

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES 8 DE NOVEMBRO DE 1996.

MÁRIO COVAS

YOSHINAKAO

SECETARIO DA FAZENDA

FEMANDO GOMEZ CARMONA

SECRETRIO DA ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZACAO DO SERVIÇO PÚBLICA

ANDRÉ FORANEO MONTORO FILHO

SECRETÁRIO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO

ROBSON MORNO

SECTARIO - CHEFE DA CZA CIVIL

ANTONIAMARIA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADA NA ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA, AOS 08 DE NOVEMBRO DE 1996.

PRO ETO DE LE N* 107/96, DO DEPUTADO S DNEY BERALDA - PSDB

UCILAS DE UTILE PLTA U ENIDA QUE ESPEOFSW.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA E EU PROMULGO A SEGUINTEE KI:

ARTIGO I* - E DENCIADA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DE PESSOAS PORTADORAS

DE DEFECIENCIA SAO FRANCISCO DE ASLI , COM SEDE EM SAO-JOAO DA BOA VISTA

ARLO 2* - ESTA LEI ENTRARÁ EM TGOR NA DATA DE SUA PUBLIACAO

PALACÍO DOS BANDEIRANTES, 8 DE NOVEMBRO DE 1996.

MARIO COVAS

BENIDRIO DOS SANTOS JUNIOR

SECRETARIO DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA

ABSON MARÌNHO

SECRETÁRIO CHEFE DA CASA CIVIL
-

ANTONIO ANGARITO

SECRETÁRIO DO GOVERNO E 6ESTÃO ESTRATÉGICA
- PUBLICADA ASSESSORIA TECNICO-LEGISLATIVA 8 DE NOVEMBRO DE 1996.

NA AOS

* LEI N 9.397, DE 08 DE NOVEMBRO DE 1996,

ABER° A L*I NO 5962, DE LEDE DETM DE 1987.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI

ARTIGO I* - 0 ARTIGO 2* "CAPUT' DA LEI N* 5962, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1981, E

SEU * 3*, MANTIDOS OS DEMAIS PZRAGRAFOR PASSAM A VLGATAT COM A SEGUINTE TEASAO

ARTIGO 2* - FICAM O PODER EXECUTIVO E A UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA JÚLIO DE

MESQUITA FILHÓ UNESP AUTORIZADOS A CONTRATAR OPERAÇÕES DE CRÉDITO EM MOEDA

ESTRANGEIRA, NA SEGUÌNTE CONFORMIDADE:

SEÇÅO 1

ESTA EDIÇÃO, DE 40 PÁGINAS, CONTÉM OS ATOS NORMATIVOS E

DE INTERESSE GERAL

CASA CIVIL ........................................

GOLEMO E GESTÃO ESTRATA .......... 2

ECUNOMH E PLANEJAMENTO ...............

JUSTIÇA E DEFESA DA CIDADANIA......... 2

CRIANÇA, FAMILIA

E BEM-ESTAR SOCIAL ........................... 3

EMPREGO E RELAÇÕES

DOTRABALHO ..................................... 4

SEGURANÇA PÚBLICA ............................ 4

ADMINISTRAÇÅO PENITENCIÁRIA ............ 5

FAZENDA........................................... 6

AGRICULTURA E ABASTECIMENTO........... 9

EDUOO ......................................... 9

SAÚDE .............................................. 13

ENERGIA ............................................ 18

TRANSPORTES ..................................... I S

ADNINISTRACAO E MODERNIZAÇÁO

DOSERICOPUBFLCO ........................... 19

CULTURA ........................................... 70

TECNITECNOLOGIA E

DESENVOLVIMENTO ECONMICO........... 20

ESPORTES E TURISMO ........................ 20

HABITAÇÅO ........................................

MEIO AMBIENTE................................

PROCUDORIA GERAL DO ESTADO........... 20

TRA SPORTES MET ROPOLITANOS ............ 20

RECURSOS HIDRICOS

SANCRAMENTO E OBRAS 20........................

LLNIRSLDA *IE SAO PAU1O 21

LABIOSIDADE ...............

ESTADUAL DE CAMPINAS 21......................

UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA ........ 21

MINISTÉRIO PÚBLICO 22............... : ...........

EDITAIS 25.............................................

MÍDIA LETRONICA ............................... 28

CONCU RSO 30.......................................

DIÁDO DOS MUNICÍPIOS ...................... 34

PARTIDOS PARALITICOS .............................

MINISTERIOS E ÓRGÁOS FEDERAIS.......... -

1O PODER EXECUTIVO: JUNTO A BANCOS EOU ORGANISMOS INTERNACIONAIS, ATE O NLPOR

NORTE-AMERICANOSTOTAL EQUIVALENTE A U5S 32,000.000.00 (TRINTA E DOIS MILHÓES DE DÓLARESDESTINADAS AO FINANCIAMENTO DE DISPÊNDIOS DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE

CAMPINAS UNICAMP;

II - A UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA "JÚLIO DE MESQUITA FILHO^ CUNJUNTO A

BANCOS, ORGANISMOS EOU FORNECEDORES INTERNACIONAIS ATE O VALOR TOTAL EQUIVALENTE A

USS 32,000,000.00, MEDIANTE TAXAS, PRAZOS E CONDICES QUE FOREM ADMITIDOS PELO

BANCO CENIRA DO BRASIL PARA O REGISTRO DE OPERAÇÕES DA ESPÉCIE, OBEDECIDOS OS DEMAIS

PRECEITOS LEGAIS *

-
* 30 A UNESP DESIGNARA OS RECURSOS TO FINANCIAMENTO DE GIAMAS VOLTADO

PARA O DESENVOLVIMENTO DIDÁTICO, CIENTÍFICO-TECNOLÓGICO E ADMINISTRATIVO, INCLUINDO O

PROGRAMA "REEQUIPAMENTO E MODERNIZAÇÃO TECNOLOGICA PROJETOS DE INFORMATIZACAO

PESQUISA, PRODUÇÁO, RECUPERAÇÃO ADEQUAÇÃO DAS INSTALAÇÕES DOS DIVERSOSOE .

ARTIGO 20 - FICA O PODER EXECUTIVO AUTORIZADO A PRESTAR GARANTIA, SOB A FORMA DE

AVAI OU FUNÇA, AS OPERAÇÕES DE CEDITO DE QUE SATA O INCISO 11 DO ARTIGO 2*, DA LEI N*

5962. DE 1* DE DEZEMBRO DE 1987, COM A REDAÇÃO DADA POR ESTA LEI.

ARTIGO 3* OS PROVENIENTES DAS OPERAÇÓES DE CRÉDITO DE TRATA ESTA
-

RECURSOS QUE

LEI SERÃO CONSIGNADOS COMO RECEITA NO ORÇAMENTO DO ESTADO

PARÁGRAFO ÚNICO A UNESP ENVIARÁ PODER LEGISLATIVO SEMESTRALMENTE,
- AO

RELATOS DA APLICAÇÃO DOS RECORSO MENCIONADOS NESTE ARTIGO

ARTIGO 4* - OS ORÇAMENTOS DO ESTADO CONSIGNARÃO, ANUALMENTE, OS RECURSOS

NECESSÁRIOS AO ATENDIMENTO DAS DESPESAS RELATIVAS A AMORTIZACAO E DEAIS

DECORRENTES DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO AUTORIZADAS ESTA LEI.ENCARGOS POR

PARÁGRAFO ÚNICO OS RECURSOS A QUE SE REFERE ESTE ARTIGO ONERARÃO AS DOTAÇÕES
-

PRÓPRIAS DA UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA "JÚLIO DE MESQUITA PÌLHO' UNESP

ARTIGO 50 ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO
-

PACIO DOS BANDEIRANTES, 8 DE NÒVEMBRO DE 1996.

MARIO COVAS

YOSHINAKAO

SECRETÁRIO DA FAZENDA

ROSMARINHO

SECRETÁRIO - CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIOANTONIETA

SECRETÁRIO DO OGOVERNO E GESTÁO ESTRATÉGICA

ALTERA DISPOSITIVOS DO DECRETO N* 20.955, DE 1 * DE JUNHO DE 1 983,

COM O RED DM* *LO DECRSO N:* 22.986, DE 30 DE NOXNMU

DE 1984, QUE REORGANIZA A SMCMARIA DA CUU|A

MRITO COV/•S,GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA:

ARTIGO 1.* - OS DISPOSITIVOS A SEGUIR RELACIONADOS DO DECRETO N.*

20.955, DE 1 RO DE JUNHO DE T983, COM A REDAÇÁO DADA PETO DECRETO N.*

22.986, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1984. PASSAM A VIGORAR COM A SEGUINTE

PORTE PAGO

DR,/SP

1SR40- 3051/81

1O INCISO 11 DO ARTIGO 162:

*IT - SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE;";

IL O * 3. * DO ARTIGO 162:
-

**3.0 - OS ÓRGÃOS E ENTIDADES DISCRIMINADOS NOS INCISOS 11 A XLT DESTE

ARTIGO APRESENTARÃO AO SECRETÁRIO DA CULTURA EM LISTA TRIPLICE ACOMPANHADA

DO "CURRICULUM VITAE", OS NOMES PARA A ESCOLHA, PELO GOVERNADOR DO ESTADO,

DOS RESPECTIVOS REPRESENTANTES

ARTIGO 2.* - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

8 1996PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, DE NOVEMBRO DE

MÁRIO COVAS

ZEFIOAFUESPINTO

SECRETÁRIO-ADJUNTO DA SECRETARIA DA CULTURA

FÁBIO JOSÉ HEIDTMANN

SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE

ROBSON MARINHO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO GESTÃO ESTRATÉGICAE

PUBLIRIO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS

AMORITA A FAZENDA DO ESTADA A RECEL POR DEAÇÅO, DA POEDEIRA

MUNICIPAL DE UARULHOS IMOVEL QUE ESPECIFICA DESTINADO A

COMMO DE UNIDADE ESCOLAR

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, DENO UM SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA:

ARTTIGO I"FICA A FAZENDA DO ESTADO AUTORIZADA A RECEBER, POR DOAÇÃO,

DA PREITURA MUNITI DE GUARDOS UM IMÓVEL SEM BENFEITORIAS, COM A

ÁREA DE 8.820,16ML SITUADO NO MUNICIPIO DE GUARULHOS, DESTINADO A

CONSTCUCAO DA UNIDADE ESCOLAR DENOMINADA E.E.P.G. CON UNTO RESIDENCIAL

PARQUE CHUMB OE INOCOOP COM AS MEDIDAS E CONFRONTAÇÕES CONSTANTES

-

DO MEMORIAL E PLANTA ANEXAS AO PROCESSO PPI-101.741/90, DA PROCURADODRA

DO PATRIMÕNIO IMOBILIÁRIO, DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, A SABER: "INICIA

NO PONTO *0*, SITUADO NO ALINHAMENTO ESQUERDO DA RUA *1*, DISTANDO

58,OOM DO ALINHAMENTO DA RUA *8* CONFLUENTE ESTE AO ALINHAMENTO DA RUA

*1*; DAI DEFLETE 9000' A ESQUERDA E SEGUE EM LINHA RETA, NA DISTANCIA DE

126,50M ATE O *1*, CONFRONTANDO DO PONTO *0* AO PONTO *I* COMPONTO

PRÓPRIO MUNICIPAL; DAI DEFLETE 9000' A DIREITA COLO ALINHAMENTO DA RUA *2 *

NA DISTÂNCIA DE 61,00M ATE O PONTO *2*; DAI SEGUE EM CURVA A DIREITA DE

RAIO OOM. AC 9000' E UM DESENVOLIMENTO DE 14.14M ATE O PONTO *3*,

SITUADO NO ALINHAMENTO DA RUA 7*, CONFLUENTE ESTE AO ALINHAMENTO DA RUA

*2*; DAI SEGUE EM LINHA RETA, PELO ALINHAMENTO DA RUA *7*, NA DISTÂNCIA DE

108,50M ATE O PONTO *4*; DAI SENE EM CURA A DIREITA DE RAIO 9,00M, AC

90(0' E UM DESENVOLVIMENTO DE 14,14M ATE O PONTO *5*, SITUADO NO

ALINHAMENTO DA RUA *1*; DAL SEGUE EM LINHA RETA, PELO ALINHAMENTO DA RUA

*I* NA DISTÂNCIA DE 61,00M ATI O PONTO *0*, INICIO DA PRESENTE DESCRICAO

DIARIO PARA 1997OFICIAL

E ESTADUAL

FUNDAÇÓES DA ADMINISTRAÇÃO

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A - IMESP ESTARÁ ADOTANDO, A PARTIR DE

DIÁRIOS OFICIAIS

1997, OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS PARA A EFETIVAÇÃO DAS ASSINATURAS DE

1) PAGAMENTO A VISTA

SERÁ EM UMA O VALOR TOTAL DAS ASSINATURAS

SOLICITÃDAS

COBRADO, ÚNICA FATURA,

NO OFICIO DE RESERVA, ENCAMINHADO AO SETOR DE ASSINATURAS

PARA OPÇÃO, EMPENHO DEVERÁ DE MODALIDADE ORDINARIO. AESTA O SER O

FATURA TERÁ COMO DATA DE EMISSÃO 31/3/97 E VENCIMENTO EM 30/4/97.

2) PAGAMENTO PARCELADO

SERÁ COBRADO, EM UMA ÚNICA FATURA, O VALOR TOTAL DAS ASSINATURAS

SOLICITADAS NO OFÍCIO DE RESERVA, ENCAMINHADO AO SETOR DE ASSINATURAS

PARA ESTA OPÇÃO, O EMPENHO DEVERÁ SER O DE MODALIDADE GLOBAL, COM

CRONOGRAMA DE PAGAMENTOS

DEVERÃO PROVIDENCIADOS URGÊNCIA, OBSERVANDOOS EMPENHOS SER COM AS

CONDIÇÕES ACIMA, EVITANDO, COM ISSO, A INTERRUPÇÃO ENTREGAEMDA DOS

PLARES.


